
2. No caso de a característica enunciada no n.o 1 dever ser interpretada no sentido de que, em princípio, não abrange 
serviços de correio eletrónico baseados na internet que sejam disponibilizados através da Internet aberta e que não 
forneçam eles próprios acesso à Internet: pode a referida característica ainda assim verificar-se excecionalmente, quando 
o prestador de um serviço deste tipo gere simultaneamente algumas redes de comunicações eletrónicas próprias ligadas à 
Internet que podem, em todo o caso, ser utilizadas também para efeitos do serviço de correio eletrónico? Em que 
condições é tal eventualmente possível?

3. Como deve interpretar-se a característica «oferecido em geral mediante remuneração» prevista no artigo 2.o, alínea c), da 
Diretiva 2002/21/CE?

a) Esta característica exige, em especial, o pagamento de uma taxa pelos utilizadores ou pode o pagamento consistir 
igualmente numa contraprestação por parte dos utilizadores que seja de interesse económico para o prestador do 
serviço, como, por exemplo, disponibilizando os utilizadores ativamente dados pessoais ou outros, ou sendo esses 
dados recolhidos de outra forma pelo prestador do serviço quando da utilização do serviço?

b) Esta característica exige, em especial, que a remuneração seja obrigatoriamente paga por aquele que beneficia da 
prestação do serviço, ou pode também ser suficiente um financiamento total ou parcial do serviço por terceiros, por 
exemplo, através da publicidade difundida no sítio Internet do prestador de serviços?

c) A expressão «em geral» refere-se, neste contexto, às circunstâncias em que o prestador de um serviço específico presta 
tal serviço, ou às circunstâncias em que são fornecidos, em geral, serviços idênticos ou comparáveis?

(1) Diretiva 2002/21/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 7 de março de 2002, relativa a um quadro regulamentar comum 
para as redes e serviços de comunicações eletrónicas — diretiva-quadro — (JO 2002, L 108, p. 33).
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Questão prejudicial

Devem os artigos 114.o, n.o 3, TFUE, 151.o TFUE e 153.o TFUE, bem como as disposições da Diretiva-Quadro 89/391/
/CEE (1) e das subsequentes diretivas específicas, ser interpretados no sentido de que se opõem a que um Estado-Membro 
institua prazos e procedimentos que privam do acesso à justiça para obter a classificação de locais de trabalho como 
caracterizados por condições especiais, com a consequência de impedir que sejam reconhecidos aos novos trabalhadores os 
direitos à segurança e à saúde no trabalho decorrentes do estabelecimento das referidas condições, em conformidade com a 
legislação nacional? 

(1) Diretiva 89/391 do Conselho, de 12 de junho de 1989, relativa à aplicação de medidas destinadas a promover a melhoria da 
segurança e da saúde dos trabalhadores no trabalho (JO 1989, L 183, p. 1).
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